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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – EMOP 
 
 
 
 
 
 
 
Modalidade:  Pregão Eletrônico Nº 028/2022 
             Processo Administrativo SEI-170002/002642/2022  
 
 
 
 
 
 A empresa DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.299.904/0001-60, com sede na Rua Sete de 
Setembro, nº 98 - Gr. 605, Centro, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada 
simplesmente “Dimensional”, vem, respeitosamente à presença de V. Sa., por seu 
representante legal abaixo assinado, com fundamento no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei 
nº 10.520/2010, e subitem 14.2, do Edital, apresentar, tempestivamente, RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra a habilitação da licitante KROY ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA, ora denominada simplesmente “KROY”, fazendo-o com fundamento nas razões 
de recurso anexas. 
 

Assim, a Recorrente requer ao Ilmo. Pregoeiro o recebimento do presente 
Recurso Administrativo e, ato contínuo, reconsidere a decisão administrativa ora 
recorrida, no sentido de inabilitar a KROY. Ademais, na remota hipótese de assim não 
decidir, pugna a Recorrente para que seu Recurso Administrativo seja remetido à 
Autoridade Superior, na forma do subitem 14.6, do Edital, para o proferimento da 
decisão reformadora.  

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2022. 
 
 
 

BRUNO GOMES PESSOA MENDES 
OAB/RJ 166.842 

PAULO VICTOR FRANÇA DE OLIVEIRA 
OAB/RJ 238.633 
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Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 
Ente Licitante: EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
– EMOP 
Recorrente: DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA 
 
 
 

I. DA TEMPESTIVIDADE 
 

Em conformidade com o preconizado na mensagem eletrônica encaminhada 
pelo Departamento de Licitação da EMOP, no dia 18.11.2022, às 17h42min, o prazo 
para a interposição de recurso administrativo, em face da decisão administrativa que 
declarou a KROY habilitada no certame, finda-se no dia 24.11.2022. Desta forma, 
manifesta-se, portanto, tempestivo o presente Recurso. 

 
 

II. DAS RAZÕES FÁTICAS 
 
 A Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro – EMOP está 
promovendo licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO, sob o regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA NO CONJUNTO HABITACIONAL RESIDENCIAL CIDADE 
DE DEUS LOTE I e II, LOCALIZADO NO BAIRRO DE JACAREPAGUÁ - RIO DE 
JANEIRO – RJ”, conforme subitem 2.1, abaixo: 
 

 
 

Uma vez que o objeto licitado se identifica com as atividades exercidas pela 
Dimensional, a empresa decidiu participar do certame, tendo apresentado, na data 
aprazada, os seus documentos de habilitação e a sua proposta de preços, para os dois 
Lotes. 
 
 Ocorre que, especificamente no LOTE 01, após o encerramento da fase de 
lances e de negociação, a Recorrente foi surpreendida com a habilitação da empresa 
KROY, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, eis que claramente não cumpriu 
todas as exigências do instrumento convocatório, notadamente no que se refere à 
qualificação técnica e econômico-financeira, no que tange as seguintes exigências: 
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1. Descumprimento do subitem 13.4.4, inciso I, do Edital, por ter apresentado uma 

Certidão de Registro da empresa Licitante, junto ao Conselho de Classe 
(CREA/RJ), considerada inválida pelo próprio órgão emitente, conforme artigo 
2º, alínea “c”, da Resolução nº 266, do CONFEA, além de previsão expressa na 
Certidão apresentada pela KROY; 
 

2. Não ter atendido ao subitem 13.6.2.2, alínea “c”, do Edital, por deixar de 
apresentar o seu Balanço Patrimonial impresso do arquivo SPED Contábil, como 
expressamente determina o dispositivo editalício; 
 

3. Não atendimento aos subitens 13.4.4, inciso III, e 13.4.5, do Edital, ao deixar de 
comprovar a prévia aptidão técnica necessária para atender o 3º serviço 
considerado como parcela de maior relevância (impermeabilização de rufos ou 
vigas com membrana de base acrílica, monocomponente, branca, aplicada a frio, 
com reforço tela poliéster, sobre base preparada com cimento polimérico, 
inclusive este, aplicado em 2 ou mais demãos – 440,00m²), na forma exigida nos 
aludidos dispositivos editalícios; e 
 

4. Não atendimento aos subitens 13.4.4, inciso II, e 13.4.6, do Edital, ao deixar de 
apresentar atestados técnicos relativo à qualificação operacional. 

 
Desta forma, latente os descumprimentos das normas editalícias, por parte da 

KROY. Assim, com a devida vênia, a análise e conclusão a que chegou o d. Pregoeiro 
deve ser retificada, razão pela qual a DIMENSIONAL, inconformada com o resultado e 
certa da insuficiência da documentação da RECORRIDA, interpõe o presente recurso 
administrativo, cujas razões de direito a seguir aduzidas estão a ensejar o seu 
provimento. 

 
É o que se passa a expor. 

 
 

III. DAS RAZÕES DE DIREITO 
 
 

III.1 – DA INVÁLIDA CERTIDÃO DE REGISTRO NO CREA/RJ – SUBITEM 13.4.4, 
INCISO I, DO EDITAL 
 

 A Lei nº 8.666/93, cuja aplicação dar-se de forma subsidiária no presente 
certame – conforme preceitos do artigo 9º, da Lei 10.520/02 – dispõe no seu artigo 30, 
inciso I, que dentre os documentos possíveis de exigência das empresas licitantes, 
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concernentes à qualificação técnica, está o “registro ou inscrição na entidade 
profissional competente”. In verbis: 
 

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
 
I – registro ou inscrição na entidade profissional competente;” 

 
 Além do artigo 30, inciso I, da Lei nº 8.666/93, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EMOP, especificamente em seu artigo 90, inciso I, também dispõe sobre 
a mesma exigência, como se depreende abaixo: 
 

“Art. 90. Quanto à qualificação técnica poderá ser exigido dos licitantes 
a apresentação dos seguintes documentos:  
 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;” 

  
 No presente certame, tal exigência resta-se prevista no subitem 13.4.4, inciso II, 
do Edital, que prevê como regra habilitatória, de cumprimento obrigatório por parte de 
todas as empresas licitantes, a apresentação de documento que comprove a inscrição 
ou registro da empresa perante o CREA, que, para os serviços que constituem o objeto 
do certame, apresenta-se como o Conselho de Classe competente.   
 
 Abaixo, transcreve-se o referido dispositivo: 
 

“13.4.4 – Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) 
ser apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):  
 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;” 

 
 Ocorre que, de acordo com o artigo 2º, alínea “c”, da Resolução do 266/79, do 
CONFEA, as certidões emitidas pelos Conselhos Regionais perderão a sua validade 
caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nelas contidos. In 
verbis: 
 

“Art. 2° - Das certidões de registro expedidas pelos Conselhos 
Regionais 
deverão constar: 
(...) 
c) as certidões emitidas pelos Conselhos Regionais perderão a 
validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos 
elementos cadastrais nelas contidos e desde que não 

representem a situação correta ou atualizada do registro.”  
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 A invalidade da Certidão de Registro no CREA cujos dados cadastrais da 
empresa não mais refletem a sua realidade decorre de a manutenção destes dados 
atualizados perante o referido Conselho de Classe ser um dever, inclusive, previsto na 
Resolução nº 1.121/2019, do CONFEA, abaixo transcrito: 
 

“Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no 

Crea quando ocorrer: 

 

I – qualquer alteração em seu instrumento constitutivo; 

II – mudança nos dados cadastrais da pessoa jurídica; 

III - alteração de responsável técnico; ou 

IV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica. 

Parágrafo único. A atualização do registro deve ser requerida por 

representante legal da pessoa jurídica.” - grifos nossos 

 
 No presente caso, a Certidão de Registro no CREA/RJ apresentada pela KROY 
incorre justamente no vício tratado na alínea “c”, do artigo 2º, da Resolução 266, do 
CONFEA, pois de acordo com a Certidão do CREA, apresentada pela RECORRIDA, o 
seu capital social é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões), enquanto que o capital social 
previsto na 4ª Alteração do Contrato Social da empresa é de R$ 10.400.000,00 (dez 
milhões e quatrocentos mil reais), como se observa dos trechos dos mencionados 
documentos, abaixo colacionados: 
 

 Certidão de Registro no CREA: 
 

 
 

 4ª Alteração ao Contrato Social: 
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 Assim, diante da disparidade deste elemento cadastral, a Certidão do CREA 
apresentada verifica-se INVÁLIDA. 
 
 Ressalta-se que a condição de validade, ora tratada, encontra-se 
expressamente prevista na própria Certidão apresentada pela KROY, que dispõe, ao 
final de seus termos, que: 
 

 
 
 Constata-se, com isso, clarividente o vício disposto na Certidão de Registro 
apresentada pela RECORRIDA, salientando-se que a própria Entidade que a emitiu 
a considera inválida, em virtude do problema ora evidenciado, o que impossibilita 
qualquer outro órgão ou entidade – no presente caso o CIAA – de alterar tal 
condição, pois trata-se de matéria de exclusiva competência do CREA. 
 
 Desta forma, não há como a situação de “inválida” da Certidão do CREA, 
apresentada pela KROY, ser modificada através de decisão proferida por outro Órgão 
ou Entidade Administrativa, senão o próprio CREA.  
 
 Ademais, compete aduzir que a jurisprudência é uníssona no tocante à 
declaração de invalidade da Certidão de Regularidade, emitida pelo Conselho de Classe 
(no caso o CREA), que se encontra com os seus dados cadastrais desatualizados, bem 

DocuSign Envelope ID: 6F071EF7-50B0-4F58-9DD5-6F5D9FDDB26C



  
 

Página 7 de 21 

como a necessária inabilitação da empresa que encontra-se em tal situação, como pode 
ser depreendido dos arestos adiante transcritos: 
 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EMPRESA 
CONCORRENTE. MUDANÇA DE ENDEREÇO SOCIAL. CERTIDÃO 
DO CREA. DADOS CADASTRAIS. FALTA DE ATUALIZAÇÃO. 
INVALIDADE DA CERTIDÃO. INABILITAÇÃO. DIREITO LIQUIDO E 
CERTO. AUSÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. PECULIARIDADES DO 
CASO CONCRETO DEMONSTRAM QUE A EMPRESA APELANTE 
ALTEROU O SEU ENDEREÇO SOCIAL SEM, NO ENTANTO, 
COMUNICAR AO CREA A MUDANÇA. O EDITAL DE LICITAÇÃO 
EXIGIA CERTIDÃO ATUALIZADA DE TODOS OS DADOS 
CADASTRAIS JUNTO AO CONSELHO REGIONAL, SENDO, 
PORTANTO, REGULAR A INABILITAÇÃO OPERADA COM BASE EM 
CERTIDÃO EMITIDA COM REGISTRO DE ANTIGO ENDEREÇO 
SOCIAL. APELAÇÃO CÍVEL DESPROVIDA. (TJ-DF, Relator: 
ANGELO CANDUCCI PASSARELI, Data de Julgamento: 16/12/2013, 
5ª Turma Cível) 
  
ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. LEI 
Nº. 8.666/93. FASE DE HABILITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
CERTIDÃO DE REGISTRO NO CREA. DADO CADASTRAL 
DESATUALIZADO. INABILITAÇÃO NO CERTAME. 1. Agravo de 
instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz 
Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, que negou o 
pedido liminar que consistia em decretar anulados todos os atos 
posteriores à inabilitação da impetrante no procedimento licitatório e 
onsidera-la habilitada, prosseguindo a licitação com a abertura de sua 
proposta de preços, ou, sucessivamente, que fosse decretada a 
suspensão da licitação até o julgamento final do mandado de 
segurança. 2. É fato incontroverso nos autos que no momento indicado 
pelo Edital para apresentação da Certidão do CREA, a empresa 
agravante apresentou certidão emitida em 15/08/2012, que traz como 
capital social da empresa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 3. A 
Comissão Especial de Licitação, na sessão de análise de documentos 
apresentados pelas empresas concorrentes expôs a seguinte 
conclusão quanto à empresa impetrante: “2. A concorrente Divan 
Construção e Reforma Ltda. ME apresentou a Certidão do CREA BA, 
com o valor do seu Capital Social, como sendo no valor de R$ 
10.000,00 divergente do informado no seu Balanço Patrimonial, que é 
de R$ 998.000,00, porém a certidão do CREA BA declara no seu 
conteúdo o seguinte:” CERTIFICO, mais, ainda que esta certidão não 
concede à firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos sem 
a participação real, efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos 
citados e perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos 
dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição”, 
tornando sua certidão inválida e assim, deixou de atender o item 
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1.1.13, do Anexo 03, do Edital, que exige” Certidão de Registro no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA)”, 
sendo INABILITADA, com fundamento no art. 27, inciso II e art. 30, 
inciso I, ambos da Lei nº 8.666/93”. 4. A Certidão juntada pela empresa 
agravante no momento da habilitação encontrava-se com os dados 
cadastrais desatualizados, tendo em vista que a atualização do capital 
social ocorreu, segundo a própria empresa impetrante, em 2011, 
enquanto a certidão foi emitida em 15 de agosto de 2012. Tal fato torna 
inválida a certidão acarretando o descumprimento da qualificação 
técnica prevista no edital. 5. Ressalte-se que cabe às empresas 
participantes apresentar no momento previsto no edital da licitação os 
documentos devidamente atualizados, para comprovar as condições 
que lhe são exigidas, tendo agido de forma correta a Comissão 
Especial de Licitação ao considerar inabilitada a empresa ora 
agravante. 6. Agravo de instrumento improvido. (TRF-5 – AG: 
63654020134050000, Relator: Desembargador Federal Francisco 
Cavalcanti, 15/08/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 
22/08/2013) 

 
 Neste mesmo diapasão, assente o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
como pode ser evidenciado através do acórdão proferido em caso idêntico ao 
corrente, cuja ementa transcreve-se abaixo, no qual o Tribunal decidiu pelo 
prosseguimento do certame, com a exclusão da Licitante que não atendeu à exigência 
editalícia concernente à apresentação de Certidão de Registro do CREA-RJ válida. 
 

Agravo de Instrumento. Mandado de Segurança. Decisão que deferiu 
a antecipação de tutela para determinar que a proposta comercial 
apresentada pela impetrante seja apreciada, em conjunto com as 
demais, pela Comissão de Licitação responsável pela Concorrência 
Pública nº 011/2014, sob pena de aplicação de multa pessoal ao 
agente público, sem prejuízo de configuração do crime de 
desobediência. A concessão da antecipação dos efeitos da tutela 
antecipa o provimento final pretendido pelos autores em observância 
ao princípio da efetividade, mas em detrimento ao princípio do devido 
processo legal e da segurança jurídica, pois concede o direito pleiteado 
sem a entrega definitiva da tutela jurisdicional. Nestes termos, o art. 7º, 
III, da Lei nº 12.016/09, dispõe que será concedida a liminar no 
mandado de segurança, desde que haja fundamento relevante e do ato 
impugnado possa resultar a ineficácia da medida, podendo-se, aplicar, 
ainda, o disposto no art. 273, do CPC. O Edital é claro, e a sua 
inobservância é que motiva esta decisão. Da atenta leitura do parecer 
elaborado pela Procuradoria do CREA ao Presidente daquela 
entidade sobre o caso em comento, bem como dos Termos do 
Ofício nº D- 0762/2015-GABI, verifica-se a inexistência de respaldo 
aos argumentos trazidos pela ora Agravada, na inicial do Mandado 
de Segurança. Afirmação da Agravada de que a Certidão emitida 
pelo CREA refletia comprovação dos registros constantes da 
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Certidão nº 37.719/2015, documento apresentado no processo 
licitatório, olvidando-se de mencionar ou destacar com a mesma 
ênfase, que A CERTIDÃO APRESENTADA PELA AGRAVADA É 
INVÁLIDA, POIS A SITUAÇÃO CADASTRAL ENCONTRA-SE 
IRREGULAR JUNTO AO CREA, DESDE A 9ª ALTERAÇÃO, 
EFETIVADA E NÃO REGISTRADA, E NÃO DA 10ª ALTERAÇÃO, 
COMO QUER FAZER CRER A REQUERIDA, OBSERVADO QUE A 
INABILITAÇÃO RESTOU DECIDIDA APÓS A APRESENTAÇÃO DE 
RECURSO ADMINISTRATIVO APRESENTADO POR UMA 
LICITANTE. Ausente o fumus boni iuris e o periculum in mora. Dou 
provimento ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, 
para cassar a decisão de 1º grau que concedeu a liminar 
permitindo que a empresa permanecesse licitação com a 
apreciação de sua proposta, e, por conseguinte, determino o 
prosseguimento da mesma com abertura das propostas já 
ofertadas, com a exclusão da Agravada, conforme decidido 
administrativamente pelo recorrente. (TJ-RJ. AI. 0057709-
66.2015.8.19.0000Des. Rel. Helda Lima Meireles. Terceira Câmara 
Cível. Data da Publicação:  23/11/2015)  

  
 Nessa esteira, nota-se que o vício constante na Certidão do CREA, 
apresentada pela RECORRIDA, não se mostra como um excesso de formalismo, capaz 
de ensejar a invocação do princípio do formalismo moderado, com vistas à flexibilização 
de sua exigência. 
 
 Isso, porque, repita-se, a Certidão apresentada pela KROY não possui validade 
segundo o próprio órgão emitente, não podendo, consequentemente, o Pregoeiro 
modificar tal situação, pois, frisa-se, trata-se de uma matéria de competência exclusiva 
do CREA/RJ, conforme Resolução 266/79, do CONFEA, razão pela qual o 
descumprimento do subitem 13.4.4, Inciso I, do instrumento convocatório constata-se 
indubitável. 
 
 Diante da divergência supra, conclui-se que a Certidão do CREA/RJ da 
RECORRIDA encontra-se desatualizada e, consequentemente, que o subitem 13.4.4, 
Inciso I, do Edital, não foi atendido, conforme artigo 30, inciso I, da Lei nº 8.666/93, artigo 
90, inciso I, do RLC/EMOP, bem como o entendimento da jurisprudência, acima 
apresentada, e os princípios da legalidade e vinculação ao instrumento convocatório, 
previstos nos artigos 3º e 41, do mesmo diploma legal, pormenorizadamente tratados 
adiante. 
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III.2 – NÃO ATENDIMENTO AO SUBITEM 13.6.2.2, ALÍNEA “C”, DO EDITAL. 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

O subitem 13.6.2, do Edital, dispõe sobre a documentação necessária para 
comprovação da capacidade econômico-financeira das empresas participantes, 
prevendo, no subitem 136.2.2, alínea “c”, que as empresas que não forem Sociedades 
Anônimas deverão apresentar o seu Balanço Patrimonial impresso do arquivo SPED 
Contábil, conforme dispositivo editalício abaixo colacionado: 

 

 
 
Salienta-se que a apresentação das demonstrações contábeis supra, através da 

versão impressa do arquivo SPED Contábil, dar-se por a Escrituração Contábil Digital 
ser obrigatória para a RECORRIDA, cuja transmissão dar-se, justamente, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), conforme art. 5º, da IN/RFB 03/20211.  

 
Desta forma, a versão impressa do arquivo SPED Contábil representa, com 

fidedignidade, as demonstrações contábeis exigidas no certame e necessárias para 
apurar a qualificação econômico-financeira das empresas participantes. 

 

                                                           
1 Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), instituído 
pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao 
ano-calendário a que se refere a escrituração. 
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Ainda assim, o Edital ainda possibilita à Licitante, na “observação contida ao final 
do subitem 13.6.2.2, a apresentação de cópia autenticada da publicação em Diário 
Oficial do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício em 
substituição aos documentos exigidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, acima. In verbis: 

 

 
 
Contudo, inobstante a claridade da exigência editalícia supra, a KROY não 

apenas deixou de apresentar o seu balanço patrimonial na versão impressa do arquivo 
SPED Contábil, como também não apresentou a publicação, em Diário Oficial, da 
referida demonstração contábil. 

 
O Balanço Patrimonial apresentado pela KROY encontra-se dentro do Livro 

Diário, o que reforça o descumprimento da regra do instrumento convocatório. 
 
Diante disso, clarividente que o documento apresentado pela KROY, para fins 

de atendimento ao dispositivo editalício em comento, denota-se como uma verdadeira 
afronta ao certame, motivo pelo qual reforça-se a sua condição de inabilitada, inexistindo 
não outra decisão ao ilmo. Pregoeiro, senão a declaração de inabilitação da KROY, 
também pelo descumprimento ao subitem 13.6.2.2, alínea “c”, do Edital, além dos 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade. 

 
 

III.3 – NÃO ATENDIMENTO AOS SUBITENS 13.4.4, INCISO III, E 13.4.5, DO EDITAL. 
NÃO COMPROVAÇAO DA APTIDÃO TÉCNICA EXIGIDA PARA O 2º E 3º SERVIÇOS 
DE MAIOR RELEVÂNCIA 
 
 

Edital dispõe no subitem 13.4.4, inciso III, abaixo colacionado, acerca da 
capacitação técnico-profissional das Licitantes, que devem, para sagrarem-se 
habilitadas, comprovar que possuem no seu quadro permanente, na data do certame, 
profissional detentor de atestados de responsabilidade técnica, averbados pelo CREA, 
acompanhados das respectivas CATs, atinentes aos serviços classificados como 
parcelas de maior relevância, na quantidade prevista no subitem 13.4.5, do Instrumento 
Convocatório. In verbis: 
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O Termo de Referência, parte integrante do Edital, também prevê, em seu item 
8, a necessidade de as Licitantes comprovarem a prévia aptidão técnica nos serviços 
supra, conforme abaixo: 
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A fim de atender aos itens e quantitativos exigidos no Edital e indicados acima, 

a KROY apresentou a CAT 86854/2020 e a CAT 86865/2020, emitidas em nome do 
engenheiro civil Saulo Nunes da Fonseca, cujo vínculo com a Licitante dar-se através 
do contrato de prestação de serviços juntado pela empresa. 

 
Salienta-se que os atestados são praticamente idênticos. O item presente em 

ambos os atestados técnicos, indicado para atender a qualificação do 3º serviços 
considerado como parcela de maior relevância, qual seja, a impermeabilização de rufos 
ou vigas com membrana de base acrílica, é o 6.7, diferenciando-se, apenas, a 
quantidade, pois no Atestado da CAT 86865/2020, registra-se a execução de 416,88m², 
e no Atestado da CAT 86854, registra 525,630m², conforme trechos abaixo 
colacionados: 

 
 CAT com registro nº 86865/2020 

 

 
 
 

 CAT com registro nº 86854/2020 
 

 
 

 No entanto, em que pese o esforço da Recorrida, os serviços previstos no item 
6.7, dos dois atestados, e àqueles exigidos como a 3ª parcela de maior relevância do 
edital mostram-se flagrantemente diferentes, uma vez que as técnicas de 
impermeabilização são completamente distintas. 
 

Isso, porque o item 6.7 das CATs se refere, essencialmente a construção de uma 
camada de argamassa na qual adiciona-se um aditivo que confere propriedades 
impermeabilizantes àquela argamassa. Ao fim, é formada uma mistura com 
proporções específica e uma forma de aplicação própria de acordo com as 
recomendações técnicas de cada fabricante deste tipo de aditivo impermeabilizante. 

 
Já o item exigido na qualificação técnica se refere a um produto que NÃO é 

misturado ao traço da argamassa nem de concreto, nem de mistura alguma. Ele 
é, conforme informado no texto, aplicado sobre a superfície que se pretende 
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impermeabilizar e, portanto, difere por completo do item das CATs o qual necessita fazer 
parte da própria mistura. 

 
Agrava-se mais ainda a esta colossal diferença de técnica e de processo 

construtivo o fato de que no item da qualificação técnica, ainda se adiciona uma tela 
de poliéster sobre uma base de cimento polimérico que juntos compõem a 
camada impermeabilizadora. 

 
Esta base de cimento polimérico que o item da relevância informa estar incluída 

nele, antecede a aplicação da membrana acrílica e, assim como a própria membrana, é 
aplicada sobre a superfície que se pretende impermeabilizar.  

EM SUMA, O ITEM DA RELEVÂNCIA É NOTADAMENTE MAIS COMPLEXO, 
além de ser TOTALMENTE DIFERENTE em todos os possíveis aspectos, desde a 
composição de materiais envolvidos, passando pelo processo de aplicação e tipo de 
qualificação de mão de obra para executá-lo, até o resultado final de trabalhabilidade, 
funcionabilidade e durabilidade. 

 
A grosso modo seria quase como comparar execução de contrapiso com o 

assentamento de porcelanato.  
 
 Com efeito, constata-se que a RECORRIDA deixou de comprovar a prévia 
aptidão técnica exigida nos subitens 13.4.4, alínea II, e 13.4.5, do Edital, inobservando, 
por consequência, o artigo 30, inciso II, da Lei nº 8.666, abaixo transcrito: 
 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
(...) 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
(...) 
§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:       
 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
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parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos;      
 
 

Diante disso, verifica-se que a KROY também deixou de comprovar a prévia 
aptidão necessária para a sua qualificação técnico-profissional, uma vez que os dois 
atestados apresentados não prevê a execução do terceiro serviço considerado como 
parcela de maior relevância, exigido através dos subitens 13.4.4, inciso II, e 13.4.5, do 
Edital, e item 8, do Termo de Referência, motivo pelo qual deve ser inabilitada do 
presente certame, em respeito, inclusive, ao artigo 30, inciso II, §1º, inciso I, da Lei 
8.666/93, cuja aplicação dar-se de maneira subsidiária, na forma preconizada no artigo 
9, da Lei 10.520/02, além dos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e 
legalidade. 

 
 

III.4 – NÃO ATENDIMENTO AOS SUBITENS 13.4.4, INCISO II, E 13.4.6, DO EDITAL, 
AO DEIXAR DE APRESENTAR ATESTADOS TÉCNICOS RELATIVO À 
QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL. 
 

A Lei de regência do presente certame, qual seja, a Lei nº 10.520/02, dispõe em 
seu artigo 4º, inciso XIII, que a habilitação das empresas participantes far-se-á com a 
verificação e comprovação do atendimento às exigências do Edital quanto à habilitação 
jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira., conforme dispositivo abaixo 
colacionado: 

 
“Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 
(...) 
XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante 
está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o 
caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital 
quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira;” 

  

Diante disso, evidencia-se que as empresas participantes do pleito licitatório 
DEVEM APRESENTAR, para fins de sagrarem-se habilitadas, TODOS OS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL, NOTADAMENTE RELATIVOS À SUA 
HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÕES TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA. 
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Em relação à qualificação técnico-operacional, o Instrumento Convocatório 
exigiu dos Licitantes, através do subitem 13.4.4, inciso II, c/c com o 13.4.6, a 
apresentação de certidões/atestados técnicos necessários para comprovar que a 
licitante prestou serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação. In verbis: 

 

 

 

 

Inobstante a clareza e objetividade dos dispositivos editalícios, a KROY não 
apresentou qualquer atestado que comprovasse a sua qualificação técnico-operacional, 
já que os dois atestados técnicos apresentados referem-se à empresa “RPX 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA EPP”, juntados com a finalidade de, supostamente, 
tentar atender à qualificação técnico-profissional, conforme trechos extraídos dos 
atestados, abaixo colacionados: 

 
 Atestado da CAT 86854/2020: 
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 Atestado da CAT 86865/2020: 
 

 
 
Desta forma, clarividente que o referido documento habilitatório não foi 

apresentado pela KROY, infringindo frontalmente o aludido mandamento dos subitens 
13.4.4, inciso II, e 13.4.6, do Edital.    

 
Ora, Ilmo. Pregoeiro, como é de conhecimento notório, o Edital faz Lei entre as 

Partes. Este brocardo jurídico expressa a máxima do princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, que trata da obrigatoriedade tanto do Ente Público como das 
empresas participantes de seguirem, à risca, as regras dispostas no Edital, não 
podendo delas se escusar ou se afastar. 

 
Em virtude disso, a KROY deveria ter apresentado todos os documentos 

exigidos no Edital, para fins de habilitação, em respeito ao mencionado princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. O que não fez! 

 
De igual forma, a Entidade Licitante, na reanálise da documentação habilitatória 

da KROY, a ser realizada após a interposição do presente Recurso, e constatando a 
inexistência do documento ora tratado, tem o dever de inabilitar a RECORRIDA, haja 
vista o indubitável e nítido descumprimento subitens 13.4.4, inciso II, e 13.4.6, do Edital.  

 
Cogitar o oposto, é fazer do Edital letra morta. Pior, mas também a própria 

legislação regente, já que a observação do princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, como restará evidenciado na sequência, encontra-se expressamente 
disposta no artigo 3º, da Lei nº 8.666/93. 

 
Não bastasse isso, além de estar-se violando o referido princípio administrativo, 

em virtude de toda cadeia principiológica licitatória estar intrinsicamente entrelaçada, a 
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não inclusão dos subitens 13.4.4, inciso II, e 13.4.6, do Edital, ao rol de dispositivos não 
atendidos pela KROY, acaba por infringir os princípios da legalidade, isonomia, 
moralidade, dentre outros, razão pela qual o único desfecho admitido – repita-se, 
admitido – ao presente caso é da declaração da RECORRIDA como inabilitada também 
pelo descumprimento da regra editalícia em comento. 

 
 

IV. DA OBRIGATÓRIA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS 
NORTEADORES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
Dos Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório e da Legalidade 
 

A obrigatoriedade de o Ente Licitante e das empresas participantes do certame 
de obedecerem, de forma estrita, as regras editalícias decorre de um importante 
princípio administrativo-contratual, qual seja, o da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

 
O artigo 3º, da Lei nº 8.666/93, dispõe que a licitação será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios norteadores do direito administrativo que, 
dentre eles, encontram-se o da vinculação ao instrumento convocatório. 

 
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos.  

 
Como pode ser evidenciado na transcrição acima, a lei determina que todo o 

processo licitatório seja regido segundo o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, cabendo, assim, aos licitantes e, também, ao órgão licitante o seu 
mandatório cumprimento e obediência. 

 
Cumpre ressaltar que tal princípio decorre, dentre eles, do princípio 

constitucional da legalidade, disposto no caput do artigo 37, da CRFB/88, 
assegurando, assim a igualdade de condições aos licitantes, como preceituado 
no inciso XXI do aludido dispositivo constitucional. 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
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obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

 
Assim, não é demais afirmar que O EDITAL É A LEI ENTRE AS PARTES 

LICITANTES E O ÓRGÃO ADMINISTRATIVO, tornando-o imutável, eis que, em regra, 
depois de publicado, não deve mais a Administração alterá-lo E RESPEITÁ-LO até o 
encerramento do processo licitatório. 

 
Segundo a jurista Fernanda Marinela, o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei interna da licitação: 
 

“Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao 
instrumento convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que 
deve definir tudo que é importante para o certame, não podendo o 
Administrador exigir nem mais nem menos do que está previsto 
nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é lei interna da 
licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto 
no art. 41 da lei”. (grifos nossos) 

 
Nesse diapasão, ensinam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo: 

 
“A vinculação da Administração aos estritos termos do edital de 
convocação da licitação é exigência expressa do art. 41 da Lei nº 
8.666/1993. Esse artigo veda à Administração o descumprimento 
das normas e condições do edital, ‘ao qual se acha estritamente 
vinculada’”. 

 
CARLOS ARI SUNDFELD, ao abordar o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, ressalta o seguinte: 
 

“A vinculação ao instrumento convocatório cumpre triplo objetivo. De 
um lado, aferra a Administração ao Direito, na medida em que a 
sujeita ao respeito de seus próprios atos. De outro, impede a 
criação de etapas ad hoc ou a eleição, depois de iniciado o 
procedimento, de critérios de habilitação ou julgamento 
destinados a privilegiar licitantes. Por fim, evita surpresas para 
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estes, que podem formular suas propostas com inteira ciência do que 
deles pretende o licitador. Após o início da licitação, a única surpresa 
para os licitantes deve ser quanto ao conteúdo das propostas de seus 
concorrentes.” (Grifos aditados) SUNDFELD, Carlos Ari. Licitação e 
contrato administrativo de acordo com as leis 8.666/93 e 8.883/94. 2ª 
Edição. São Paulo: Malheiros. 1995. pág. 21. 

 
Da lição supracitada, verifica-se que a Administração não tem a prerrogativa de 

alterar as condições inicialmente estabelecidas, sem que isto comprometa a legalidade 
do certame, e da mesma forma tem as licitantes de se aterem às regras contidas no 
Edital, pois, do contrário estar-se-ia praticando um ato “jure et de jure” inválido. 
MARÇAL JUSTEN FILHO compartilha desta opinião, quando afirma: 

 
“Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos 
praticados no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade 
entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação 
se resolve pela invalidade destes últimos. Ao descumprir normas 
constantes do edital, a Administração Pública frustra a própria 
razão de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da 
atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a 
isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser 
reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da 
Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica pretensão 
de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar 
viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é 
facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las”. (Grifos nossos) 
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos. 14ª Edição. São Paulo: Dialética. 2010. pág. 568) 

 
Também a jurisprudência é uníssona ao priorizar a observância do princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, impedindo que a Administração ou os 
proponentes desobedeçam ao inicialmente estabelecido. Vide os seguintes julgados: (i) 
STJ. REsp 354977/SC. Relator Ministro Humberto Gomes de Barros. DJ 18/11/2003; (ii) 
STF. RMS 23640/DF. Relator Ministro Mauricio Corrêa. DJ 16/10/2001; (iii) TCU. 
Acórdão 2993/2006 – Segunda Câmara. Ministro Benjamin Zymler. Sessão de 
17/10/2006 

 
No presente caso, para fins da observância aos princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório e da legalidade, faz-se mandatório que o Ilmo. Pregoeiro 
inabilite a KROY, tendo em vista que a documentação apresentada pela empresa não 
observou todas as condições estabelecidas pelo Edital e pela Legislação de regência, 
no tocante aos cinco pontos supra elencados. 
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V. DO PEDIDO 
 
 Diante de todo exposto, requer a V. Sa. seja conhecida a presente peça recursal, 
para julgá-la totalmente procedente e, por conseguinte, declarar a inabilitação da 
licitante KROY ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, eis que não atende a todas as 
exigências habilitatórias previstas no Instrumento Convocatório, para o Lote 01, dando, 
assim, continuidade ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022. 
 

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2022. 
 

 
 

BRUNO GOMES PESSOA MENDES 
OAB/RJ 166.842 

PAULO VICTOR FRANÇA DE OLIVEIRA 
OAB/RJ 238.633 
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PROCURAÇÃO 

 

 

Por este instrumento particular de mandato, DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 00.299.904/0001-60, 

estabelecida na Rua Sete de Setembro, 98, sala 605, Centro, Rio de Janeiro, CEP 

20.050-002, por seu representante legal, o Diretor Técnico, devidamente nomeado e 

constituído na forma do Contrato Social, o Sr. VINICIUS AUGUSTO PEREIRA 

BENEVIDES, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº 

2005101598, expedida pelo CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.452.177-10, 

nomeia e constitui como seus bastantes procuradores o Dr. BRUNO GOMES 

PESSOA MENDES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 

166.842 e o Dr. PAULO VICTOR FRANÇA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 238.633, ambos com endereço profissional 

situado na Rua Sete de Setembro, 98, sala 1201, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20.050-002, aos quais outorga plenos poderes para representar e defender os 

interesses da OUTORGANTE, no curso da Pregão Eletrônico Nº 028/2022, (Processo 

SEI-170002/002642/2022), promovido pela Empresa de Obras Públicas do Estado do 

Rio de Janeiro – EMOP, conferindo aos outorgados os poderes da cláusula ad judicia 

e ad judicia et extra, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do 

presente mandato, inclusive substabelecer com ou sem reservas de poderes. 

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

________________________________________ 

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA. 

Vinicius Augusto Pereira Benevides 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022. 
 
Processo Administrativo:  n° SEI-170002/002642/2022 

 
 
 

A Empresa KROY ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.911.547/0001-74, situada a Rua Dr. Alcides Figueiredo, nº 38, 
Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.020.230, através do seu representante legal Sr.(a) 
GABRIELE SPINDOLA SILVA, Brasileira, solteira, empresaria, portador da cédula de 
identidade nº 29.540.329-9 do DETRAN/RJ e CPF/MF nº 156.807.347-02, 
tempestivamente, vem, com fulcro no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2010, e 
subitem 14.2, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 , à presença de 
Vossa Senhoria, a fim de interpor. 

 
 
 

CONTRARRAZÕES 
 
 
 

ao Recurso Administrativo interposto pela empresa DIMENSIONAL 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.299.904/0001-60, com sede 
na Rua Sete de Setembro, nº 98 - Gr. 605, Centro, Rio de Janeiro/RJ, em face da 
decisão proferida pelo ilustre Pregoeiro que declarou a empresa KROY 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA classificada, habilitada e vencedora do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022, Lote 01, Objeto:  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
DO CONJUNTO HABITACIONAL RESIDENCIAL CIDADE DE DEUS - LOTE I e II, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DE JACAREPAGUÁ/RJ, fazendo-o com base nas 
razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 
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1 – DA TEMPESTIVIDADE: 

 
 

Conforme artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2010, e subitem 14.2, 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022, havendo interposição de recurso 
por qualquer licitante contra decisão do Pregoeiro, o prazo para apresentação das 
contrarrazões será de 3 (três) dias úteis, contados da data em que se encerrar o 
referido prazo recursal. Haja vista que a DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA 
apresentou seu recurso administrativo em 24/11/2022 (último dia do prazo recursal), 
estas contrarrazões são tempestivas, uma vez que apresentadas até 29/11/2022. 
 
 
 
2 – DOS FATOS E DAS ALEGAÇÕES DA DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA: 

 
 
 

No julgamento da análise da documentação a RECORRENTE 
considera que ARREMATANTE não cumpre com quatro exigências editalícias, 
assim dispõe. 

 
 

“1. Descumprimento do subitem 13.4.4, inciso I, do 
Edital, por ter apresentado uma Certidão de Registro 
da empresa Licitante, junto ao Conselho de Classe 
(CREA/RJ), considerada inválida pelo próprio órgão 
emitente, conforme artigo 2º, alínea “c”, da 
Resolução nº 266, do CONFEA, além de previsão 
expressa na Certidão apresentada pela KROY; 
 
2. Não ter atendido ao subitem 13.6.2.2, alínea “c”, 
do Edital, por deixar de apresentar o seu Balanço 
Patrimonial impresso do arquivo SPED Contábil, 
como 
expressamente determina o dispositivo editalício; 
 
3. Não atendimento aos subitens 13.4.4, inciso III, e 
13.4.5, do Edital, ao deixar de comprovar a prévia 
aptidão técnica necessária para atender o 3º serviço 
considerado como parcela de maior relevância 
(impermeabilização de rufos ou vigas com 
membrana de base acrílica, monocomponente, 
branca, aplicada a frio, com reforço tela poliéster, 
sobre base preparada com cimento polimérico, 
inclusive este, aplicado em 2 ou mais demãos – 
440,00m²), na forma exigida nos aludidos 
dispositivos editalícios; e 
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4. Não atendimento aos subitens 13.4.4, inciso II, e 
13.4.6, do Edital, ao deixar de apresentar atestados 
técnicos relativo à qualificação operacional.” 
 
 

Estará devidamente evidenciado neste petitório que a análise da  
RECORRENTE e insustentável e rasa. 

 
Senão vejamos 
 
 

2.1 – DO DIREITO   
 
 

Convém ressaltar que o processo licitatório deve ser visto como um 
instrumento para a seleção mais vantajosa de todas as propostas, e não como uma 
competição com finalidade em si mesma. Por outras palavras, a ampla 
competitividade que ocorre em uma licitação é uma disputa vinculada à 
competitividade, à economicidade, à vantajosidade, e outros vinculados 
contratação e ao interesse público, E NÃO UMA PROVA PARA O 
CUMPRIMENTO MAIS RIGOROSO DOS REQUISITOS DE UM EDITAL. 

 
Tão logo vejamos, a RECORRENTE  questiona: 
 

“1. Descumprimento do subitem 13.4.4, inciso I, do 
Edital, por ter apresentado uma Certidão de Registro 
da empresa Licitante, junto ao Conselho de Classe 
(CREA/RJ), considerada inválida pelo próprio órgão 
emitente, conforme artigo 2º, alínea “c”, da 
Resolução nº 266, do CONFEA, além de previsão 
expressa na Certidão apresentada pela KROY; 

  
 

 
 

Veja-se, pois, que tamanho preciosismo pode prejudicar não somente o 
ARREMATANTE, mas diversos outros interessados. Observa-se, com clareza, que o 
interesse público não foi objeto de preocupação neste julgamento, data máxima 
vênia. 

 
 
 
Confira-se o entendimento do STJ – Superior Tribunal de Justiça: 
 
 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. 
EXIGENCIA EXCESSIVA. (...) O procedimento licitatório 
há de ser o mais abrangente possível, a fim de possibilitar 
o maior número possível de concorrentes, tudo a 
possibilitar a escolha da proposta mais vantajosa. Não 
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deve ser afastado candidato do certame licitatório, 
por meros detalhes formais. No particular, o ato 
administrativo deve ser vinculado ao princípio da 
razoabilidade, afastando-se de produzir efeitos sem 
caráter substancial. Segurança concedida. (MS 
5631/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 13.05.1998, DJ 17.08.1998 p. 7) 
(grifos nossos) 

 
 
 

Consoante cediço, muitas vezes, o rigor exagerado adotado por Comissões 
de Licitações em seus julgamentos acabam por restringir sobremaneira a 
competitividade do certame. 

 
Entretanto, esse excesso de formalismo não deveria permear as Ações dos 

Agentes Públicos. A doutrina e a jurisprudência repudiam o rigorismo formal e 
homenageiam as decisões administrativas que afastam a inabilitação e a 
desclassificação de concorrentes por fatos irrelevantes. 
 

De fato, a atividade do Administrador deve ser instruída pelos princípios da 
razoabilidade, da proporcionalidade e da rejeição ao excesso de rigorismo, sempre 
com o objetivo de ampliar ao máximo o universo de concorrentes capazes de 
contratar com a Administração. 
 

Isso porque, geralmente, a prática desse formalismo vem a provocar 
considerável diminuição no número de licitantes interessados, muitas vezes 
desnecessária. Se, por um lado, busca-se a proteção ao interesse público, não se 
pode, por outro, inviabilizar as empresas serias, aptas e comprometidas com a 
execução do contrato, simplesmente porque se devem aplicar os termos do Edital, 
sem qualquer margem de flexibilidade. 

 
Ora, com todo respeito, a formalidade aplicada ao caso foi deveras 

exagerada, visto que a análise feita pela RECORRENTE equivocadamente não 
atentou que o a referida  Certidão do CREARJ obedece a convocação do edital no 
tocante a sua premissa do objeto, ou seja, natureza dos serviços.  

 
 
De fato, o rigorismo excessivo na apreciação de documentos em licitações 

vem sendo mitigado pelos tribunais, com fulcro no princípio da 
proporcionalidade/razoabilidade, que deve nortear a pratica de toda atividade 
administrativa, visto que se negar a autenticar um documento para mero pretexto de 
inabilitar destoa dos princípios básicos da Lei. 

 
Para Marçal Justen Filho: 
 
 

“oprincípio da proporcionalidade apresenta tanto maior 
relevância quanto maior a liberdade do interprete-
aplicador do Direito. Assim se passa porque a liberdade  
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na atividade de aplicação do Direito significa atribuição de 
poder jurídico para escolher a solução mais correta e 
adequada, em face das circunstancias. Nesses casos, a 
atividade do interprete aplicador será imediatamente 
informada pelo princípio da proporcionalidade porque 
o ordenamento jurídico não admite que o exercício do 
poder decisório seja incompatível com o atingimento, 
do modo mais racional, da finalidade protegida. A 
autonomia assegurada pela competência 
discricionária é um meio para garantir a produção 
mais satisfatória de um resultado prestigiado pelo 
ordenamento.” (in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 15ª. Ed. São Paulo ; Dialética , 
2012. Pg. 72). 

 
Como se vê, a luz da melhor doutrina e da jurisprudência pátria, é 

descabido as alegações da RECORRENTE no tocante a CERTIDÃO 
supramencionada. 

 
 
Em outra análise controversa segue a RECORRENTE nas suas rasas 

e ineficazes teorias; 
 
  

2. Não ter atendido ao subitem 13.6.2.2, alínea “c”, 
do Edital, por deixar de apresentar o seu Balanço 
Patrimonial impresso do arquivo SPED Contábil, 
como expressamente determina o dispositivo 
editalício; 

 
 
 
Dissemos nos termos da LEI, pois, desde 2014, ou seja, não há 

qualquer novidade no assunto, por força da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013, 
sucedida pela Instrução normativa n.º 2.003/2021, está obrigada a adotar a 
Escrituração Contábil Digital (ECD), e o Sistema Público de Escrituração Digital 
SPED (instituído pelo Decreto n.º 60.022/07), que tem por objetivo a substituição da 
escrituração em papel pela escrituração transmitida via arquivo, ou seja, 
corresponde à obrigação de transmitir, em versão digital, os seguintes livros: 
 
I - Livro Diário e seus auxiliares, se houver; 
II - Livro Razão e seus auxiliares, se houver; 
III - Livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos 
assentamentos neles transcritos. 

 
Segundo o art. 3º da referida instrução normativa, estão obrigadas a 

adotar a ECD, em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 
2014: 
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Art. 3º Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas, inclusive as 
equiparadas e as entidades imunes e isentas, obrigadas a manter escrituração 
contábil nos termos da legislação comercial. 
§ 1º A obrigação a que se refere o caput não se aplica: 
I - às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
II - aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas; 
III - às pessoas jurídicas inativas, assim consideradas aquelas que não tenham 
efetuado qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, 
inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-
calendário, as quais devem cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação 
específica; 
IV - às pessoas jurídicas imunes e isentas que auferiram, no ano calendário, 
receitas, doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e 
ingressos assemelhados cuja soma seja inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais) ou ao valor proporcional ao período a que se refere a 
escrituração contábil; 
V - às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que 
cumprirem o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995; e 
VI - à entidade Itaipu Binacional, tendo em vista o disposto no art. 
XII do Decreto nº 72.707, de 28 de agosto de 1973. 
§ 2º As exceções a que se referem os incisos I e V do § 1º não se aplicam à 
microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha recebido aporte de capital 
na forma prevista nos arts. 61-A a 61-D da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
 
Ora, diante da RETIRADA DE LUCRO CONTIDO NO LIVRO 

CONTÁBIL É CLARO QUE A MESMA NÃO NECESSITA ADERIR AO SPED, em 
conformidade com o inciso V, art. 3º na norma em tela. Em outras palavras, 
EVIDENTE que a forma de apresentação de documentos contábeis da obedecer a 
EDC mesmo na sua forma física, e nos cabe ressaltar devidamente Registrado no 
Órgão de Fiscalização e Controle.  

 
Logo o livro fiscal apresentado atende todas a exigências fiscais e 

contábeis elencadas no item 13.6.2.2, bem como Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial e  Demonstração do Resultado do Exercício.   
 
 

Senhor Pregoeiro não e admissível interpretações pessoais nos itens 
técnicos do edital, veja a RECORRENTE novamente; 
 

 
 
“3. Não atendimento aos subitens 13.4.4, inciso III, e 
13.4.5, do Edital, ao deixar de comprovar a prévia 
aptidão técnica necessária para atender o 3º serviço 
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considerado como parcela de maior relevância 
(impermeabilização de rufos ou vigas com 
membrana de base acrílica, monocomponente, 
branca, aplicada a frio, com reforço tela poliéster, 
sobre base preparada com cimento polimérico, 
inclusive este, aplicado em 2 ou mais demãos – 
440,00m²), na forma exigida nos aludidos 
dispositivos editalícios; e” 
 
 
 

Lamentavelmente percebemos uma falta de conhecimento técnico por 
parte da RECORRENTE, já que a empresa possuir no seu quadro permanente, na 
data do certame, profissional ou profissionais de nível superior detentores de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviços de características 
semelhantes, averbado pelo CREA, acompanhados das respectivas certidões de 
Acervo Técnico – CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprovem ter os 
profissionais executado serviços relativos à execução de serviços com 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação, limitada esta 
exigência às parcelas de maior relevância, não havendo margem ou distorções na 
interpretação do item 13.4.4, inciso III, do Edital.  

 
 Já no tocante ao item 13.4.5, do Edital, parcela de maior relevância a 

ARREMATANTE demostra em seus atestados de capacidade técnica apresentados 
compatibilidade com os pré-requisitos do ato convocatório, não precisando ter um 
conhecimento aprofundado de engenharia para tal análise e conclusão.      
 

Desconhecimento que permanece na interpretação na ultima 
argumentação; 

 
“4. Não atendimento aos subitens 13.4.4, inciso II, e 
13.4.6, do Edital, ao deixar de apresentar atestados 
técnicos relativo à qualificação operacional.” 
 

 
  
Ora perceba que não há controversas ou meras interpretações no 

tocante a esta alegação, sendo inequívoco que tal comprovação fora devidamente 
apresentada, não restado duvida de seus atendimento ao edital. 
 

Ressaltamos ainda que ARREMATANTE dispõe de registro de pessoa 
jurídica junto ao CREARJ, certificação que consta profissionais Engenheiros do 
quadro técnico e responsável técnico da empresa, do ramos das atividades de 
Engenharia Civil, Elétrica, Eletrônica, Telecomunicações,  Mecânica, Química,  
Floresta e Técnico Segurança do Trabalho.  

 
Arauto do processo licitatório e mister refletirmos em uma simples 

considerações, que a RECORRENTE  preocupa-se em estorvar a lisura do processo 
licitatório, trazendo apenas procrastinação ao bom andamento do  ato publico.    
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2.2 – DA INTERPRETAÇÃO DO EDITAL. 
 
 
 

Senhor Pregoeiro é claro e transparente que a interpretação de cada 
pessoa expande-se no infinito de cada imaginário, podendo nos surpreender com 
diversas interpretações, tão logo e necessário cautela nas decisões, para que desta 
forma não se concorra com a possibilidade de um retardo no processo licitatório, 
considerando que algumas empresas podem argüir e pleitear seus direitos em vias 
judiciais, sem esquecemos que poderá o Ilustre Pregoeiro ser responsabilizado 
perante suas decisões.  

 
No bojo das alegações, ressaltamos que não e razoável entendimento de 

inabilitação por mero critério restritamente pessoais, visto que toda documentação 
pertinente ao edital e seus anexos fora devidamente anexada no sistema 
eletrônico de licitação .   

 
Neste ponto ressalta-se que a decisão de inabilitar a ARREMATANTE seriai 

desprovida de critérios e sensibilidade.  
 
A despeito de este entendimento, ARREMATANTE afirma que não 

vislumbra outra concepção na interpretação das alegações da RECORRENTE, 
tendo por certo que não há razão para deferimento do pedido por ela, sob alegação 
de que ele não apresentou documento do referidos itens já mencionado, por mera 
disposição, e deixar de ter uma possível proposta mais vantajosa e uma 
concorrência legitima entre empresas.  

 
Esta lição doutrinaria está em consonância com o entendimento 

jurisprudencial sobre o tema, conforme atesta este julgado do Supremo Tribunal de 
Justiça:  

 
“ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO HABILITAÇÃO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. EDITAL. 1. As regras do 
edital de procedimento licitatório devem ser interpretadas 
de modo que, sem causar qualquer prejuízo à 
administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do mais número possível de 
concorrentes, afim de que seja possibilitado se encontrar, 
entre várias proposta, a mais vantajosa. (MS 5606/DF, 
Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 
10/08/1998 p.4)” 
 

Ademais, desmerecer um documento que já fora entregue 
devidamente no sistema seria puro desvio de finalidade, bem como significaria 
um excesso de formalismo e negligência. A formalidade a que se refere a Lei não 
teria o intuito de afastar a participação de quem quer que seja.  
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O fim buscado pela Lei, no que concerne ao aspecto formal teria sido muito 
bem lecionado por Marçal Justen Filho; 

 
“(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentário à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 9” Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2002, p.73) quando afirma que “o formalismo do 
procedimento licitatório encontra conteúdo na seleção da 
proposta mais vantajosa”. Ademais o próprio Tribunal de 
Contas da União – TCU, e os Tribunais de Justiça em 
suas decisões, têm mencionado o princípio do formalismo 
moderado.” 

 
Logo, vale reiterar o disposto nos artigos de Lei, já mencionada 

preteritamente, assim o que não pode se admitir e acolher as alegações da 
RECORRENTE. 

 
 

 
3 -  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
 

Diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentamos e tendo convicção e 
certeza que apresentou o Ilustre Pregoeiro todas as devidas Contrarrazões à 
vulnerabilidade presente neste ato proposto pela RECORRENTE entende por 
finalizar esta CONTRARRAZÕES e passa a requerer. 

 
 

 
4 -  DO PEDIDO: 

 
 

Pelo Exposto, requer que o presente recurso seja admitido, para, nos 
moldes do artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2010, conhecer e julgar 
procedente os pedidos abaixo consignados, quais sejam: 
 

A - Assim é que se REQUER a essa respeitável Comissão de Licitação que 
julgue improcedente o pedido feito no Recurso admisntrativo apresentado , mais 
precisamente no presente certame a sociedade empresarial DIMENSIONAL 
ENGENHARIA LTDA, visto que o indeferimento do mesma é imprescindível para a 
validade do presente procedimento público, vez que, conforme fartamente 
demonstrado, cumpriu dita ARREMATANTE absolutamente todas as exigências 
reguladas no referido instrumento convocatório.  
 

B - O devido deferimento por parte dessa Douta Comissão de Pregão para 
que seja, ARREMATANTE declarada habilitada e logo apta participar da próxima 
fase do referido procedimento.   
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Termos em que,  
Pede DEFERIMENTO. 
 
 
 
 

Niterói, 29 de Novembro de 2022. 
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